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guesias de Santa Cruz, São Francisco da Serra e Santiago
do Cacém, município de Santiago do Cacém, com a
área de 1575 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1267/2006

de 21 de Novembro

Pela Portaria n.o 787/2005, de 5 de Setembro, foi reno-
vada a zona de caça associativa dos Currais (processo
n.o 1760-DGRF), situada nos municípios de Tavira e
Alcoutim, concessionada ao Clube de Caça dos Currais.

Pela mesma portaria foram anexados à presente zona
de caça vários prédios rústicos, tendo a mesma ficado
com a área total de 2174 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de outros
prédios rústicos sitos no município de Alcoutim.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa dos Cur-
rais (processo n.o 1760-DGRF) vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Martinlongo, município de Alcou-
tim, com a área de 56 ha, ficando a mesma com a área
total de 2230 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1268/2006

de 21 de Novembro

Pela Portaria n.o 254-EL/96, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 151/98, 870/99, 1374/2001 e
1527/2002, respectivamente de 12 de Março, de 8 de
Outubro, de 6 de Dezembro e de 21 de Dezembro,
foi concessionada à Associação de Caçadores de Mon-
tejunto e Assumar a zona de caça associativa da Herdade
da Abrunheira (processo n.o 1913-DGRF), situada no
município de Portalegre.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com a área
de 609 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa da Her-
dade da Abrunheira (processo n.o 1913-DGRF) vários
prédios rústicos situados na freguesia de Urra, município
de Portalegre, com a área de 490 ha, e na freguesia
de Mártires, município do Crato, com a área de 119 ha,
ficando a mesma com a área total de 4341 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.


